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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 001/2024 (Chamamento Público Nº 003/2023 – PMM – Inexigibilidade N° 

044/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A. 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no processo administrativo 
relacionado. 
VALOR: Os valores serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses (4,46%), passando o valor total estimado de R$ 44.680,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos 
e oitenta reais) para R$ 46.560,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e sessenta reais), para o período de 12 (doze) 
meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (06/01/2026), ou seja, até 05 de janeiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 002/2024 (Chamamento Público Nº 003/2023 – PMM – Inexigibilidade N° 

044/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB VALE SUL 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no processo administrativo 
relacionado. 
VALOR: Os valores serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses (4,46%), passando o valor total estimado de R$ 84.920,00 (oitenta e quatro mil e novecentos 
e vinte reais) para R$ 94.940,00 (noventa e quatro mil e novecentos e quarenta reais), para o período de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (06/01/2026), ou seja, até 05 de janeiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 003/2024 (Chamamento Público Nº 003/2023 – PMM – Inexigibilidade N° 

044/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO IGUAÇU – SICREDI IGUAÇU PR/SC/SP 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no processo administrativo 
relacionado. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

VALOR: Os valores serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses (4,46%), passando o valor total estimado de R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) 
para R$ 73.440,00 (setenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais), para o período de 12 (doze) meses 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (06/01/2026), ou seja, até 05 de janeiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 004/2024 (Chamamento Público Nº 003/2023 – PMM – Inexigibilidade N° 

044/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A. 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no processo administrativo 
relacionado. 
VALOR: Os valores serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses (4,46%), passando o valor total estimado de R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil e setecentos 
e cinquenta reais) para R$ 61.190,00 (sessenta e um mil e cento e noventa reais), para o período de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (06/01/2026), ou seja, até 05 de janeiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 18 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 18 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 005/2024 (Chamamento Público Nº 003/2023 – PMM – Inexigibilidade N° 

044/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO - AILOS 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no processo administrativo 
relacionado. 
VALOR: Os valores serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses (4,46%), passando o valor total estimado de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos 
reais) para R$ 51.940,00 (cinquenta e um mil e novecentos e quarenta reais), para o período de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (06/01/2026), ou seja, até 05 de janeiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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